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CoNTRATO N" 202A0805000I
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
cÂvnna MUNtctpAL DE cARtRE E pREMtuM
ASSESSORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA LTDA.

a CÂvaRa MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede na praça Elísio Aguiar,2OO, Centro,
Cariré/CE - CEP: 62.184-000, inscríta no CNPJ/MF sob o 35.O49.34SIOOO]-14, neste ato
representada pela Sra. LUCIANA CRISTINA RODRICUES MTRANDA doravante
denominada CONTRATANTE, ê a PREMTUM ASSESSORTA CONTABTL E
ADMIN|STRAT|VA LTDA, inscrita no CNpJ/MF N. 55.950.124lOOOt-20, sediada na RUA
CORONEL RANCEI- 33O, CENTRO, Sobral/CE - CEp: 62.OtO-O3O, doravante designada
CONTRATADA, nestê ato representada pelo Sr. IACO CAVALCANTE MEDE|RO, inscrito
no CPF n" CPF/MF No 038.146.243-94, tendo em vista o que consta no processo n"
ooool.2o25o72+looo1-44 e em observância às disposições da Lêi n" 14.133 de I de abril
de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispênsa
Eletrônica de Licitação n" 07.31.01/2025, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir
enunciadas.

r. cráusur-A PRTMETRA- o&tETo
l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA A PRESTAçÃo DE sERVtÇos rÉcNrcos EM ASSESSoRTA
PARA LrcrrAÇÕES E coNTRATos ADMtNtsrRATtvos, coNFoRME AS DtRETRtzES
ESTABELECTDAS PELA LEr FEDERAL N" 14.i33/2o2t - NovA LEt DE LtctrAçôes r
CoNTRAToS ADMINISTRATIVoS, DESTINADA Ao ATENDIMENTo DA CÂMARA
M U N ICIPAL DE CnntRÉ-CE, conforme especificações ê qua ntitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.

I.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

st.Q Dr:scRtÇ^o
pREsÍAÇÃo DE SERVIçoS
TÉcNtcos EsPEctaltzaDos DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA
ÁREA DAs coNTRATAçôEs
púBlrcas (LEl r4.r33), luNÍo a
CÂMARA MUNTcTPAL DE caRtRÉ-
cE.
Â ãe.üçâo ô obj.6 s8úini a scsuintê diniD€: !.G s*isôs s.rão pBtrdd ú s.dc & .ílb.leimato dâ Co.lÍat dÂ ê nâ sêd. dà
CdIÍ.t,t . c@ yisir.s s..lei. à !.d. d! C,ittl& Muicip.l G .fupÊ qú b!j! E*idd.r b.Dis e hdüi6 d.3 visls sio d.ligrrdG.
p.rtir d! @Bú'a-âo d. cÍo.toEn Ít & âàúládB; c.Pn 6 sdifos objáo d.s. Fojdo tÉrioo d.!oi s ôsponibiti2rdos d. fo,m P(lsrciál
ou virial, ú s.dc ds @trd8íê, t t.í d.rtido pq 0 I (m) pÍofsoúd dc nivcl $pqid, o iútl ..nini.r!rtivã- dcü&rMr. ÉoÍh.cido p.la
.nüd!d. .h chsÉ q@ô ,plioivcl, cm ãpcriênci. @úprov.ds pcn o objao deír @l[l.sáo. d.H@ Té6ie Mcnsâl: I O(s) pÍo6eúl
qE Esr. 6t! itcm d.vdá *..c.r o lord & 25 (virt ci@) hlm t&nicas nasdlnal!, rcêrindo-* s dqn&ds pEsrlds no ânbito do Órgío

MAR(]A TJN t)

PRÓpRIA
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contato@câmâracarire.ce.gov. br
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Y.lor iortl: ó1.200,0C

2" CIÁUSUI.A SEGUNDA - VIGÊNCN
2..l. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 05 de agosto de 2025 e encerramento em 05 de
agosto de 2026, prorrogável na forma do art. lO7 da Lei n" ]4.,133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6I.200,00 (sessenta e um mil,

duzentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dê
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAçÃO OnçAUSNTÁRh
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçào

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na
classificação abaixo: OlOI.Ol.O3l.OlOl.2.OOl - Funcionamento do Legislativo Municipal,
R$ 6l.2OO,OO no elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
lurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - Serviços Técnicos
Profissionais, Serviços Técnicos Profissionais.

5. CráUSUrá QUTNTA- PAGAMENTO
5..l. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-

se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
07.31.O1/202s.

6. CIáUSULA SEXTA - REAIUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, medíante a aplicação, pelo

contâto@camaracarire.ce.gov.br
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contratante, do Índice do ICPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
Índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamênte, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO
9..l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licita ção n" 07.31.01 12025.

rc. cráusur-A DÉcrMA - oBRrcAçÕEs DA CoNTRATANTE E DA CONTRATADA
'lo.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta n"
07.31.01/2C25.

il. crÁusur-A DÉcr MA PRTMETRA - SANçÕES ADMTNISTRATTVAS
ll.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta n"
07.31.Ot202s.

12. CIÁUSUI-A DÉC|MA SEGUNDA - EXTrNçÃO

contato@camaracarare.ce.gov.br

Praça Elísio Aguiar. No 2(x), Centro. Cariré-CE
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?. cLÁusur-A sÉflua - ceneNTrA DE ExEcuçÃo
7..l. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CúUSUI.A OITAVA. ENTREGA E RECEB]MENTO DO OB'ETO
8..l. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aguelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica n"
o7.31.O11202s.
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O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. IOG
e I37, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n" 14.133t2O21.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CoNTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. lo4 da Lêi 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

'12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cum pridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

tr. cráusulA oÉcrr.ra rencetna - vroaçÕes
]3.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

r. crÁusuua oÉctua QUARTA - ALTemçÕes
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei n" 14.133, de 2021.
.l4.2. 

A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. ]25 da Lei
n" 14..133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respêitado o art. 129 da Lei n" 14.133, de 2021.

rs. cráusuua DÉcrMA QUTNTA - Dos cAsos oMlssos.
.l5.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" 14..133, de2021e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

re. crÁusula oÉctua sorra - eueucaçÃo
'16.-l. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no ]4.133, de 202\

I7. CúUSUI.A DÉCIMA SÉflMA- FORO
17..l. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. l5l, da Lei n" 14.13312021.

contâto@camàracarire.ce.gov.br

Preça Elísio Aguiar, N' 20O, Centro, Cariré-CE

CPNJ: 35.ü9.!Xsl(n01-14
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Para firmeza e validadê do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

cARtRÉ/cE, 05 de agosto de 2025.

MUNICIPAL DE CARIRÉ
cNPr/MF N" 3s.O49345/OOOln4

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
Rêsponsável legal da CONTRATANTE

PREMIUM ASSESSORIA Assinado de rorma digitat por

CoNTABIL E PREMTUM ÂssEssoRrÂ coNÍABrL

ADMINISTRATIVA i|,,^Tijil11]i'â,,,
LTDA:S59501 240001 20 Dados: 202s.08.05 rot4:tr4 {3'00'

PREMIUM ASSESSORIA CONTABTL E ADMINISTRATIVA LTDA
cN PJIM F N" ss.9so.r24loool-20
IAGO CAVALCANTE MEDEIRO

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

crc;-[i-o- da s'tva- -''-u[o
CPF.ooo q81 063 - 56
I

2
CPF 'kol t-

contato@camaracarire.ce.gov.br
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